
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

 

 

ITEM Nº 13 – RESOLUÇÃO TC Nº 48/2018 
 

 

 Declaro para os devidos fins de direito que não 

houve Auditorias realizadas pelo SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO durante o Exercício de 2018, desse modo, esta 

Casa Legislativa deixa de enviar o exigido no Item n°. 13 da 

Resolução TC n°. 48 de 19 de Dezembro de 2018.  

 

 A presente declaração é a expressão da 

verdade. 

 

 Quixaba/ PE, 03 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

Venceslau Alves da Silva 
Presidente 
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